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PREFEITURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 
CNPJ: 10.346.096/0001-06 

PRAÇA ARRUDA CAMARA N° 20 — CENTRO 
CEP: 56.800.000 - (87) 3838 1235 

(! 

CONTRATO N°: 029/2025-CPL/IFMS 

PROCESSO LICITATORIO N° 003/2025 
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO N° 001/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AFOGADOS DA INGAZEIRA E MAQUIRA INDUSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS S.A. FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Enfermeiro, residente e domiciliado na Rua Bom Jesus dos Remédios, nº 5474 — São Braz - Afogados da 

003/2025, na modalidade PREGÃO ELETRONICO N° 001/2025, e em observancia as disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e dos Decretos municipais pertinentes, e demais legislação aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as clausulas e condicdes a seguir enunciadas: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Termo tem por objeto aquisicdo de materiais de consumo odontolégicos para atender as demandas das Unidades Basicas de Saúde (UBS) e do Centro de Especialidades Odontolégicas (CEO) vinculados à rede municipal de saúde do municipio de Afogados da Ingazeira, 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA E PRORROGAGAO 
2.1. O prazo de vigéncia da contratação será de 12 (doze) meses contado da assinatura, podendo ser prorrogados até o prazo maximo de 05 (cinco) anos), nos termos do Art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021. 2.2. O prazo de vigéncia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto n&o for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias cabiveis no caso de culpa da Contratada, previstas neste instrumento. 
Vigéncia: 17/03/2025 a 16/03/2026. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL 
3.1. O valor global do presente contrato a base do prego proposto é de R$ 14.454,00 (quatorze mil quinhentos e cinquenta e quatro reais). 
3.2. A proposta atualizada se encontra no anexo único deste contrato. 3.3. No prego ja estão inclusos todos 0s custos e despesas, inclusive transportes, cargas e descargas, taxas, impostos, seguros, licengas e outros relacionados ao fornecimento, bem como garantia, quando for o caso. 

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento sera efetuado através de transferéncia on-line a empresa contratada em até 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento definitivo dos géneros alimenticios solicitados, conforme tabela em anexo, mediante emiss&o da nota fiscal devidamente certificada. 
4.2. Para a realização do Ppagamento sera observado o fiel cumprimento do fornecimento nas condigbes acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura. 4.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessarias corregdes, com as informagées que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentacéo. 
4.4. Nenhum pagamento isentara o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas resporisabilidades e obrigagées, nem implicara aceitacéo definitiva do fornecimento.
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CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal pertinente, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisag&o ou suspensão do contrato, o cronograma de execugdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 
5.3. As comunicagées entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim. 5.4. O Contratante podera convocar representante da empresa para adoção de providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

5.6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal pertinente e do artigo 117 da Lei n® 14.133, de 2021 
CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 6.1 - As despesas com a aquisicdo decorrentes do presente contrato correrão a Conta da dotagéo orcamentaria: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
09 01 00 Fundo Municipal de Saúde 
10 Saúde 
10 301 Atenção Basica 
10 301 0018 Bloco de Atenção Primaria 
10 301 0018 2066 0000 Manuteng&o das atividades do CEO 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
10 301 0018 2059 0000 Manutenção das Atividades do Programa de Saúde Bucal 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
10 302 Assisténcia Hospitalar e Ambulatorial 
10 302 0019 Bloco de Atenção especializada 
10 302 0019 2159 0000 Manuteng&o das Atividades BLATE — Recurso Proprio 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLAUSULA SETIMA — DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 7.1. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
7.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas. 
7.1.2. Efetuar o fornecimento conforme fixado no Termo de Referéncia / ANEXO Il deste contrato. 7.1.3. Providenciar a imediata correção das iregularidades apontadas pelo Contratante, quanto ao fornecimento 
7.1.4. Garantir a boa qualidade dos produtos ofertados. 
7.1.5. Atender, no prazo maximo de 10 dias consecutivos, para entrega e convocação para retirada da(s) Nota(s) de Empenho. 
7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condicées exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 7.1.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, i 

contrato. 
7.2. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
7.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execugéo do fornecimento contratado. 
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7.2.2. Fiscalizar a manutenção pela Contratada, das condicées de habilitação e qualificagées exigidas no edital, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/21. 
7.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pela Contratada correspondente ao fornecimento do produto. 
7.24. Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou iregularidades encontradas na execução do fornecimento. 

CLAUSULA OITAVO - DO REAJUSTE 
8.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis 

CLAUSULA NONA - DA SUBCONTRATAGAO 
9.1 - É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 10.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa a inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; €) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execugéo do contrato; )) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; ) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 9.2. Serão aplicadas à responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes Ssanções: a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave); 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente; (2) compensatoria de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida & Contratada que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificagées, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina; (3) compensatéria de até 3% (trés por cento) sobre o valor de referéncia ao licitante ou contratada que retardar o procedimento de contratag&o, descumprir preceito normativo ou obrigagées assumidas, tais como: 

| — propor recursos manifestamente protelatérios em sede de contratação direta; Il — deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitag&o ou da contratagéo direta 
aceito pela administragéo; 
Ill — deixar de cumprir as exigéncias de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz; IV — deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato; 
V — deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitagéo do Contratante; VI — não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratan ; VIl — não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a h. ilitação, em caso de licitação, ou para a qualificação, em caso de contratação direta, ou, ainda, quaisquer gutras obrigações; 
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VIl — deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos exigidos pela legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
IX — manter funcionario sem qualificagéo para a execugéo do objeto; X - utilizar as dependéncias do Contratante para fins diversos do objeto do contrato; XI — deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompativel com o interesse publico, em especial quando solicitado pela administragao; 
Xl — deixar de efetuar o pagamento de salarios, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas & execugéo do contrato nas datas avengadas; 
XIll — deixar de apresentar, quando  solicitado, documentagdo fiscal, trabalhista e previdenciaria regularizada; 
XIV — deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de a Contratada enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou €quiparados, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; XV — não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar & gestdo e a fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de enderegos, sobretudo quando este ato frustrar a regular notificagéo de instauração de processo sancionador; 

€) O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

10.3.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 10.3.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicagéo enviada pela autoridade competente. 

10.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administragéo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº j 
, observados o rito 

10.7. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal e no Cadastro de Fornecedores do Municipio. 
10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licit: são passiveis de reabilitação na forma do Decreto Municipal pertinente. 

Ou contratar 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINGAO CONTRATUAL 11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagées nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.111/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 11.1.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 11.1.2. A alteração social ou modificacéo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.1.2.1. Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva, 
11.2. O termo de rescisão, Sempre que possivel, será precedido: 11.2.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 11.2.2. Relação dos Pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 11.2.3. Indenizagdes e multas. 
11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico- financeiro, hipétese em que sera concedida indenização por meio de termo indenizatério. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAGOES 12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
a. Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que implique custos adicionais, ou alteragao conceitual dos projetos. 
b. Incluem-se na vedação a repactuação/revisão de preços. c. Não constitui alteração contratual vedada o reajuste de preços previsto contratualmente. d. Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo titular da Secretaria 

12.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - PUBLICAGAO 13.1 — Incumbira ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de AFOGADOS DA INGAZEIRA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Artur Belérming de Amorim . 
SECRETARJO MUNJCIPAL DE SAUDE 

Assinado de forma digital por 
EIDERSON ANDERSON BERGAMIM:26074669899 
BERGAMIM:26074669899 Dados: 2025.03.21 10:32:45 -03'00 

Anderson Bergamim 
MAQUIRA INDUSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS S.A.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFOGADOS DA INGAZEIRA/PE 

PREGÃO ELETRONICO No 001/2025 PROPOSTA FINAL FORNECEDOR 

PROCESSO LICITATORIO 003 

Fornecedor: MAQUIRA INDUSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS S.A. CNPJ: 05.823.205/0001-90 
Representante: TIAGO ANTUNES BERTELLI 
Telefone: (11) 9514-7811 
E-mail: anderson. bergamin@maquira.com.br 
Enderego: AV MELVIM JONES, 773 - , Maring - Paraná - 87070-030 
ltem  Quant. Unid. — Descrição 

Marca Modelo R2l”  Total Rs 3 140,00 Pacote Alginato tipo I, com clorexidina, para moldagens totais ou parciais, 410g = o :‘esm RS 788,00 20 so00 G Cimento de hidróxido de cálcio radiopaco, contendo um tubo de pasta base 13g, um MAQU MAQUI R$ R$ 
. ºº tubo pasta catalisadora 11, e um bloco de mistura IRA RA 2282 114100 22 160006 Cimento de ionômero de Vidro condensável radiopaco, fotopolimerizável, MAQU MAQUI R$ R$ 

190 Caba — embalagem em seringa de 2,59. 
IRA RA 4405 — 6607,50 ® e o Fsponia de  Fibrina (Esponja hemostética de colágeno (gelatina) MAQU MAQUI R$ R$ 

W ºº lioflizada, embalada em blister indivídual Cabxa ¢/ 10 unidades IRA RA 4237 169480 > Gel condicionador para esmalte/dentina, ácido orto-fosfórico 37, com 25 ml MAQU MAQUI R$ 
44 400,00 Kit 

IRA RA 
R$ 

acondicionado em seringa plástica, Kit com 3 unid, 
313 1.252,00 

MAQU MAQUI R$ IRA RA 589 RS23560 53 70,00 Unidade ÉÉZÉZZZT?' provisério de cavidades,a base de oxido de zinco e sulfato de zinco mmu MÃQUI Sãs RS 444,50 

46 40,00 Unidade Hidréxido de cálcioP,A. odontológico com 10g 

MAQU MAQUI R$ 
56 30,00 Unidade Eugenolliquido, frasco 18ml. OBS: PÓ E LIQUIDO DA MESMA MARCA IRA RA 1013  R$303,90 
61 40,00 Unidade Pasta proflática com flúor, 90g 

I"áâº“ g:oul ast RS 151,60 62 2000 Pote  Pedra pomes extrafina com 100 9 
I",'l';ºu gâºul sRªa R$ 71,20 

MAQU MAQUI R$ 
IRA RA 

68 — 4000 Unidade Selantesde Fóssulas e Fissuras de dentes decíduos e permanentes, foto ativado 1232 R$492,80 69 20,00 Frasco Soluçãohemostáticatópica com epinefrina com 10 ml MAQU gâº“' RS IRA 1235 R$247,00 7 30,00 Caixa  Sugador Cirúrgico Estéril, caixa com 20 unidades mau an:nm :‘:30 R$ 549,00 Tiras de lixa 4mm odontológica para restauração de resina, com nano partículas de MAQU MAQUI R$ 
74 4000 Pacote prata. 

IRA RA 422 Rs168,80 
76 30,00 Frasco Tricresol Formalina, frasco com 20 ml 

mºu g:ºl'" 'fãy R$ 306,30 

Total R$ 14.454,00 

Validade da proposta: Conforme estipulado no Edital, 
Condições de entrega do produto ou execução dos serviços: Conforme estipulado no Edital. 
Garantia legal: Conforme especificação do Edital. 

Assinado de forma digital por: 
Gabriela Luiza Dalmagro - 101341, 127960 ANDERSON ANDERSON SR 2607469890 Dados: 10/03/2025 11:39:36 BERGAMIM:26074669899 Dados: 2025,03.19 09:4724 0300 

MAQUIRA INDUSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS S.A. 
05.823.205/0001-90 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/43-20250410132237.pdf

assinado por: idU
ser 453


